
1 EDIÇÃO DIGITALBelo Horizonte, MG 
Sexta-feira, 7 de junho de 2024

A publicação acima foi assinada e certificada digitalmente no dia 07/06/2024
Documento assinado e 

certificado digitalmente
Conforme MP nº 2.200-2 

de 24/08/2001.

A autenticidade pode ser 
conferida ao lado

Aponte a câmera do seu celular para o QR Code para
acessar a página de Publicidade Legal no portal

do Jornal Diário do Comércio. Acesse também através do link:
https://diariodocomercio.com.br/publicidade-legal/07-06-2024-p2

COMPANHIA TECIDOS SANTANENSE
CNPJ / MF nº 21.255.567/0001-89 – NIRE nº 3130004221-9

Companhia Aberta
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DA COMPANHIA TECIDOS SANTANENSE 
(“COMPANHIA”), REALIZADA NO DIA 30 DE ABRIL DE 2024, LAVRADA EM FORMA DE SUMÁRIO, 
NOS TERMOS DA LEI N° 6.404/76 – ARTIGO 130, PARÁGRAFOS 1º E 2º. Data, hora e local: 30 (trinta) de 
abril de 2024, às 08:00 horas, realizada de modo exclusivamente digital, considerada como realizada na sede da 
Companhia, localizada na Rua Doutor Alcides Gonçalves, 1.500, Bairro Santanense, na cidade de Itaúna, Estado 
de Minas Gerais, nos termos do §2º-A do art. 124 da Lei 6.404/76 (“LSA”) e da Resolução CVM nº 81, de 29 de 
março de 2022 (“Resolução CVM nº 81”).  Presença: Acionistas representando mais de 90% (noventa por cento) 
do capital social com direito de voto e, mais de 38% (trinta e oito por cento) em ações preferenciais, conforme 
registro no Livro de Presença de Acionistas, incluindo os participantes presentes. Não houve envio de boletins 
de voto a distância por acionistas. Mesa: Presidente, Álvaro Silva Bomfim, e Secretário, Carlos Alberto Arikawa. 
Publicações: 1) Edital de convocação: jornal Diário do Comércio de Belo Horizonte, dias 28/03/2024, fl.22; 
29/03/2024, fl.13; e 02/04/2024, fl.5, nas suas edições físicas; e nas suas edições digitais. Ordem do Dia: (i) Fixar 
o limite da remuneração global dos administradores da Companhia para o exercício fiscal de 2024; e, (ii) Deliberar 
sobre a convocação de uma nova Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada até 30 de junho de 2024, para (a) tomar 
as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras, relativas ao exercício findo 
em 31 de dezembro de 2023, acompanhadas do Relatório da Administração, Parecer dos Auditores Independentes e 
Parecer do Conselho Fiscal; (b) examinar, discutir e votar a proposta de destinação do resultado do exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2023. Deliberações: Os acionistas presentes deliberaram, com a abstenção dos 
legalmente impedidos, aprovar, conforme mapa de votação anexo à presente ata: (i) o limite da remuneração global 
e anual para o exercício de 2024 em até R$1.875.000,00, para ser distribuída entre os membros do Conselho de 
Administração e da Diretoria Executiva da Companhia; (ii) a convocação de uma nova Assembleia Geral Ordinária, 
a ser realizada até 30 de junho de 2024, para (i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as 
demonstrações financeiras, relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de 2023, acompanhadas do Relatório 
da Administração, Parecer dos Auditores Independentes e Parecer do Conselho Fiscal; (ii) examinar, discutir e 
votar a proposta de destinação do resultado do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023; (iii) a não 
instalação do Conselho Fiscal para o exercício de 2024 e (iv) acatar as renúncias aos cargos de membro do Conselho 
de Administração apresentadas por Mariza Campos Gomes da Silva; Maria da Graça Campos Gomes da Silva; 
Patrícia Campos Gomes da Silva; Maria Cristina Gomes da Silva; e, João Gustavo Rebello de Paula. Encerramento: 
O senhor Presidente do Conselho de Administração, Josué Christiano Gomes da Silva solicitou que se consignasse 
voto de agradecimento aos senhores Mariza Campos Gomes da Silva; Maria da Graça Campos Gomes da Silva; 
Patrícia Campos Gomes da Silva; Maria Cristina Gomes da Silva; e, João Gustavo Rebello de Paula, pela dedicação 
demonstrada durante os seus mandatos. Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada esta 
ata, em forma de sumário, que, depois de lida e achada conforme, foi assinada pelo Presidente e pelo Secretário 
da Mesa. O Presidente e o Secretário da Mesa declaram que a presente assembleia foi integralmente gravada e 
observou as formalidades previstas na Resolução CVM nº 81.  Itaúna-MG, 30 de abril de 2024. Certifico que a 
presente confere com o original lavrado em livro próprio: Álvaro Silva Bomfim - Presidente da assembleia, Carlos 
Alberto Arikawa – Secretário da assembleia. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais – Certifico o registro 
sob o nº 11708260 em 16/05/2024. Protocolo 24/290.266-9. Ass. Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

Resultado de licitação e extrato da Adjudicação e Homologação. A 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 101/24 foi adjudicada e homologada. Maiores 
detalhes no PNCP, nos sites https://www.gov.br/compras/pt-br e 
www.itauna.mg.gov.br. O resultado na íntegra pode ser conferido pelo link 
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/compras/a
companhamento-compra?compra=98467505004672023 – OBJETO: 
contratação de empresa para execução de obra na Escola Municipal “Padre 
Waldemar Antônio de Pádua Teixeira”, situada na Avenida João Moreira de 
Carvalho, nº 770, Bairro Parque Jardim Santanense, Itaúna/MG, sendo: Reforma e 
construção de muro de divisa; Reforma e revisão do telhado cerâmico; Reforma da 
pintura interna da edificação e Reforma do vestiário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA

BALDINI ALIMENTOS S.A.
CNPJ: 05.466.100/0001-21

Balanço patrimonial em 31 de dezembro
Em milhares de reais

Demonstração das mutações no patrimônio líquido
Em milhares de reais

Ativo 2022 2021
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 143 435 
Contas a receber de clientes 8.210 6.263 
Estoques 3.303 2.456 
Adiantamentos 733 790 
Impostos a recuperar 420 220 
Outros ativos circulantes 252 245 
Total do ativo circulante 13.061 10.409 
Não circulante 
Realizável a longo prazo
Depósitos judiciais 120 542 
Partes relacionadas 3.239 1.290
Outros ativos não circulantes 456 - 

3.815 1.832
Imobilizado 19.717 19.691 
Intangível  454 481 
Direito de uso 1.261 1.617 
Total do ativo não circulante 25.247 23.621 
Total do ativo 38.308 34.030 

Passivo 2022 2021
Circulante
Fornecedores 6.830 4.607 
Obrigações sociais e trabalhistas 5.282 3.558 
Obrigações fiscais 10.580 5.366
Empréstimos e financiamentos 3.849 4.239 
Arrendamentos 603 479 
Dividendos a pagar 13 13
Total do passivo circulante 27.157 18.262
Não circulante 
Obrigações fiscais 5.818 7.197 
Empréstimos e financiamentos 4.591 5.806 
Arrendamentos 830 1.285 
Provisão para riscos 127 222 
Total do passivo não circulante 11.366 14.510 
Patrimônio líquido
Capital social 1.020 1.020 
Reserva de lucros (prejuízos acumulados) (1.235) 238 
Total do patrimônio líquido (215) 1.258 
Total do passivo e do patrimônio líquido 38.308 34.030 

2022 2021
Receita líquida de vendas 77.746 54.519 
Custo dos produtos e mercadorias vendidos (57.906) (38.382)
Lucro bruto 19.840 16.137 
Receitas (despesas) operacionais
Despesas gerais e administrativas (2.894) (2.873)
Despesas de vendas (12.177) (9.196)
Outras receitas (despesas), líquidas (34) (111)
Lucro antes do resultado financeiro 4.735 3.957 
Receitas (despesas) financeiras
Receitas financeiras 201 725 
Despesas financeiras (3.660) (1.781)
Resultado financeiro, líquido (3.459) (1.056)
Lucro antes do imposto de renda e da contribuição social 1.276 2.901 
Imposto de renda e contribuição social correntes (2.789) (1.998)
Lucro líquido (prejuízo) do exercício (1.513) 903 
Resultado por ação (em R$) (1,43) 0,89

2022 2021
Lucro líquido (prejuízo) do exercício (1.513) 903 
Outros resultados abrangentes - - 
Resultado abrangente do exercício (1.513)               903 

Demonstração do fluxo de caixa 
 Exercícios findos em 31 de dezembro - Em milhares de reais

Demonstração do resultado Exercícios findos em 31 de 
dezembro - Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

Demonstração do resultado abrangente 
 Exercícios findos em 31 de dezembro - Em milhares de reais

Capital  
social

Reserva de 
 lucros

Lucros (prejuízos) 
acumulados

Total do patrimônio  
líquido

Saldos em 31 de dezembro de 2020        1.020                 -            (652)             368 
Lucro líquido do exercício               -                 -             903             903 
Consituição de reserva legal               -               12             (12)                 - 
Dividendos               -                 -             (13)             (13)
Transferência entre reservas               -             226            (226)                 - 
Saldos em 31 de dezembro de 2021        1.020             238                 -          1.258 
Ajustes de exercícios anteriores               -                 -               40               40 
Saldos ajustados em 31 de dezembro de 2021        1.020             238               40          1.298 
Prejuízo do exercício               -                 -         (1.513)         (1.513)
Absorção de prejuízos com reservas de lucros               -                 (238)                 238                 - 
Saldos em 31 de dezembro de 2022        1.020 -         (1.235)            (215)

DIRETORIA

Antônio Eustáquio Silveira 
Diretor Presidente

 CONTADOR RESPONSÁVEL
Adriana Neri Pires

Diretora Adm. Financeiro
CRC - MG 089.753/O

Fluxos de caixa das atividades operacionais 2022 2021
Lucro antes do imposto de renda e da contribuição social 1.276 2.901 
   Ajustes de 
      Depreciação e amortização

            
3.487 2.712 

      Constituição de provisões diversas, líquida (102) 371 
      Constituição de provisões para riscos, líquida  (96) 14 
      Recuperação de créditos tributários              - (653)
      Resultado líquido da venda e baixa de imobilizado 27 117 
      Juros, atualização monetária e variação cambial não realizada 2.052 564 

      6.644           6.026
Redução/(aumento) de ativos
Contas a receber de clientes  (1.947) (556)
Estoques   (752) (1.498)
Adiantamentos 58 2.206 
Impostos a recuperar    (216)    459 
Depósitos judiciais    97   (24)
Outros ativos (463) (69)
Aumento/(redução) de passivos
Fornecedores 2.457 156 
Obrigações sociais e trabalhistas   1.724 13 
Obrigações fiscais 1.811 642 
Caixa gerado nas operações  9.413      7.355
  Juros de empréstimos e financiamentos pagos    (569) (706)
  Juros de arrendamentos pagos    (180) (213)
  Imposto de renda e contribuição social pagos - (883)
Caixa líquido gerado pelas atividades operacionais   8.664 5.553 
Fluxos de caixa das atividades de investimento
Aquisição de ativo imobilizado (3.573) (7.300)
Aquisição de ativo intangível -   (10)
Mútuos com partes relacionadas    (1.852) (233)
Recebimento pela venda de imobilizado            605 1.272 
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimento  (4.820) (6.271)
Fluxos de caixa das atividades de financiamento
Captações de empréstimos e financiamentos    2.665 2.744 
Arrendamentos pagos  (521) (426)
Pagamento de empréstimos e financiamentos    (4.400) (3.090)
Pagamento de impostos parcelados    (1.880) (944)
Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas) atividades de 
financiamento    (4.136)    (1.716)
Aumento (redução) de caixa e equivalentes de caixa, líquidos (292) (2.434)
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 435 2.869 
Caixa e equivalentes de caixa no fim do exercício 143  435 
Aumento (redução) de caixa e equivalentes de caixa, líquidos     (292)    (2.434)

BOLD SECURITIZADORA S.A.
CNPJ nº 28.231.010/0001-57 - NIRE 31300118126

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 27 DE MAIO DE 2024

DATA, HORA E LOCAL: aos 27 dias de maio de 2024, às 10:00 horas, na sede da BOLD SECURITIZADO-
RA S.A. (“Companhia”), localizada na Rua Rio Grande do Norte, nº 1.435, sala 708, bairro Savassi, em Belo 
Horizonte/MG, CEP 30.130-138. PRESENÇAS: presente a única acionista da Companhia, Bold Assessoria 
Financeira S.A., representada nos termos de seus atos constitutivos. CONVOCAÇÃO: por estarem presen-
tes todos os acionistas, foram dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do Estatuto Social da 
Companhia. MESA: os trabalhos foram presididos e secretariados pelo Sr. André Luís de Oliveira Jacintho. 
ORDEM DO DIA: constava da ordem do dia: (i) a autorização para a 4ª (quarta) emissão de debêntures sim-
ples, não conversíveis em ações, com garantia flutuante, em série única, para colocação privada, da Companhia 
(“Emissão”); (ii) a autorização à diretoria da Companhia para outorgar garantia flutuante no âmbito da Emissão 
(“Garantia Flutuante”); (iii) a autorização à diretoria da Companhia para praticar todos os atos e assinar todos os 
documentos relativos à Emissão e às Garantias. DELIBERAÇÕES: após discutidas as matérias constantes da 
Ordem do Dia, a acionista controladora da Companhia, sem ressalvas, decidiu: (i) autorizar a 4ª (quarta) emissão 
de debêntures simples, não conversíveis em ações, com garantia flutuante, em série única, para colocação pri-
vada da Companhia, nos termos e condições detalhadas no “Instrumento Particular de Escritura da 4ª (Quarta) 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, com Garantia Flutuante, em Série Única, para 
Colocação Privada, da Bold Securitizadora S.A.” (“Escritura”), que será objeto de inscrição e arquivamento na 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais (“JUCEMG”). As principais condições da referida Emissão foram 
fixadas, nos termos do artigo 59 da Lei nº 6.404/1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), da 
seguinte forma: (a) número da emissão: 4ª emissão de debêntures da Bold Securitizadora S.A.; (b) valor total 
da emissão e número de séries: a emissão terá valor total de R$3.000.000,00 (três milhões de reais), em série 
única; (c) valor nominal unitário das debêntures: o valor nominal unitário das debêntures será de R$1.000,00 
(um mil reais); (d) conversibilidade, espécie, tipo e forma: as debêntures serão simples, não conversíveis em 
ações, da espécie com garantia flutuante, todas nominativas e escriturais, sem emissão de cautelas ou certifica-
dos; (e) atualização monetária: o valor nominal unitário das debêntures não será atualizado monetariamente; 
(f) repactuação programada: as debêntures não serão objeto de repactuação programada; (g) data de emissão 
e prazo de vencimento: para todos os efeitos legais, a data de emissão das debêntures será o dia 11 de junho de 
2024, com o prazo de vencimento de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data de emissão, vencendo-se, por-
tanto, em 11 de junho de 2026; (h) remuneração: sobre o saldo do valor nominal das debêntures incidirão juros 
remuneratórios correspondentes a 13,89% (treze inteiros e oitenta e nove centésimos por cento) ao ano, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, calculadas de acordo com a fórmula matemática e demais condições de-
finidas na Escritura; (i) amortização do saldo do valor nominal: o saldo do valor nominal unitário será amorti-
zado em 4 (quatro) parcelas, com vencimentos em 11/12/2024, 11/06/2025, 11/12/2025 e 11/06/2026, conforme 
tabela de amortização constante da Escritura; (j) colocação: as debêntures serão objeto de colocação privada, de 
acordo com os procedimentos da B3, sem qualquer esforço de venda perante o público em geral, sendo admitida 
a colocação parcial; (k) registro das debêntures: as debêntures serão (a) objeto de colocação primária privada 
por meio do MDA – Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado pela B3 
S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), sendo a liquidação financeira realizada por meio da B3; e (b) registradas em 
nome dos titulares no CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP21”), administrado e operacionalizado 
pela B3, para liquidação financeira dos eventos de pagamento das debêntures, conforme previsto na Escritura; 
(l) prazo, forma e preço de subscrição e integralização: as debêntures serão subscritas e integralizadas à vista, 
em moeda corrente nacional, pelo seu valor nominal unitário, de acordo com as normas de liquidação aplicáveis 
à B3 e as demais condições estabelecidas na Escritura; (m) destinação dos recursos: os recursos líquidos obti-
dos com as debêntures serão utilizados para: (i) a aquisição de direitos creditórios no âmbito do objeto social da 
Companhia; e, (ii) o pagamento de custos e despesas decorrentes da gestão ordinária da Companhia; (n) aquisi-
ção antecipada facultativa: a Companhia poderá, a qualquer tempo, adquirir antecipadamente debêntures, nos 
termos previstos na Escritura; (o) resgate antecipado facultativo total e amortização extraordinária parcial: 
a Companhia, mediante o pagamento de prêmio aos debenturistas, poderá, a partir de 11/12/2024, promover o 
resgate antecipado facultativo total das debêntures ou a amortização extraordinária parcial das debêntures, sendo 
que esta última poderá ser facultativa ou obrigatória, nos termos definidos na Escritura; (p) vencimento anteci-
pado: as obrigações da Companhia, que estão detalhadas na Escritura, poderão ser declaradas antecipadamente 
vencidas nas hipóteses formalmente indicadas na Escritura; (q) demais condições: todas as demais condições e 
regras específicas relacionadas à Emissão serão tratadas detalhadamente na Escritura. (ii) autorizar a diretoria da 
Companhia, em garantia do integral e pontual cumprimento das obrigações assumidas pela Companhia relativas 
às debêntures, a outorgar garantia flutuante para a Emissão (“Garantia Flutuante”). (iii) autorizar expressamente 
a diretoria da Companhia a praticar todos os atos necessários à efetivação das deliberações aqui tomadas, in-
cluindo, mas não se limitando: (a) a estipulação dos demais termos e condições das debêntures; (b) a celebração 
de todos os documentos necessários à concretização da Emissão e da Garantia Flutuante; (b) a formalização 
de aditamento(s) à Escritura; e, (c) a contratação de todos os prestadores de serviços da Emissão, incluindo, 
sem se limitar, a B3, o agente de liquidação, escriturador e digitador, bem como quaisquer outros que se façam 
necessários, fixando-lhes os respectivos honorários. (iv) autorizar a publicação desta Ata em forma de extrato, 
nos termos do artigo 130, §3º da Lei das Sociedades por Ações. ENCERRAMENTO: nada mais havendo a 
tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à lavratura da presente Ata que, depois de lida e conferida, 
foi aprovada e assinada sem ressalvas por todos os presentes. ASSINATURAS: Mesa: André Luís de Oliveira 
Jacintho, Presidente da Mesa; Acionista controladora: BOLD ASSESSORIA FINANCEIRA S.A., neste ato 
representada, nos termos de seu Estatuto Social, por seu Diretor André Luís de Oliveira Jacintho.

Este documento foi assinado de forma digital pelas pessoas indicadas acima.

  EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 
1º LEILÃO: 19 de junho de 2024, a partir das 10h10min. 2º LEILÃO: 21 de junho de 2024, a partir das 14h10min. 

(*horário de Brasília) 
Alexandre Travassos, Leiloeiro(a) Oficial, JUCESP nº 951, com escritório na Rua Sebastião Aniceto de Jesus Lins, 1177 – 
Jardim Elisa – Embu das Artes/SP, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que 
levará a PÚBLICO LEILÃO de modo presencial e/ou online, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada 
pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento 
particular com eficácia de escritura pública nº 0010207119, firmado em 24/02/2021, com o(s) Fiduciante(s) CLAUDIO 
MARCIO PACHECO/FERNANDA PEREIRA PACHECO, maior/maior, inscrito no CPF n° 952.087.986-20/807.388.186-15, 
no dia 19 de junho de 2024, a partir das 10h10min em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 
602.427,27 (seiscentos e dois mil, quatrocentos e vinte e sete reais e vinte e sete centavos), o imóvel matriculado sob 
n° 55.297 do 2º Oficial de Registro de Imóveis de Uberlândia/MG, constituído pelo prédio residencial situado na Rua Piauí nº 
97, lote 23 quadra 131, Bairro Nossa Senhora das Graças, em Uberlândia/MG, com área de terreno de 400,00m² e área 
construída de 172,25m². Cadastro Municipal: 00.01.0103.04.17.0023.0000. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de 
conservação que se encontra. Consta conforme R.07 a alienação fiduciária em favor do Banco Santander (Brasil) S/A. Imóvel 
Ocupado. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 21 de junho de 2024, a partir das 
14h10min, no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 299.261,65 
(duzentos e noventa e nove mil, duzentos e sessenta e um reais e sessenta e cinco centavos), nos termos do art. 27, 
§2º da Lei 9.514/97). O leilão presencial ocorrerá no escritório do Leiloeiro(a). Os interessados em participar do leilão 
de modo on-line, deverão se cadastrar no site na Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE 
(www.superbid.net), e solicitar habilitação até 01 (uma) hora do início do leilão. Outras informações no site do 
leiloeiro(a): Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net) ou telefone (11) 
4950.9602 ou e-mail imoveis.sac@superbid.net. (Dossiê 02.21966). 

EDITAL DA CONVOCAÇÃO
Nos termos do art. 19 do Estatuto Social, convoco os membros associados da Associação Desportiva Internacional 
de Minas para a Assembleia Geral Extraordinária que contará com a presença da Diretoria Executiva, Conselho 
Fiscal e Associados, a realizar-se no dia 18 de junho de 2024, às 13:00 horas, com a presença de maioria absoluta 
dos associados ou 13:30, em segunda convocação, independente do quórum, na Avenida Doutor Miguel Augusto, 
n°1611, bairro Centro, Itaúna/MG, CEP:35.681-147, para DELIBERAREM sobre ratificação da Ata da Assembleia 
Geral Extraordinária realizada em 24 de março de 2023, através da qual foram reeleitos os membros da Diretoria 
Executiva e do Conselho Fiscal. A ratificação visa atender à solicitação do Ministério dos Esportes para que a 
associação apresente 3 (três) comprovantes da publicação do edital do processo eleitoral. Não obstante o art. 19, 
parágrafo 1°, do Estatuto Social dispense o Edital de convocação quando presente a totalidade dos associados, 
para cumprimento das exigências da Lei Pelé e Portaria nº 115/2018 faz-se necessária a presente convocação.

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA E NOTIFICAÇÃO DAS PARTES E TERCEIROS 
INTERESSADOS Nº 006/2024. NORMAS E CONDIÇÕES GERAIS DE LEILÃO: Cláudio Luiz Reis 
Araújo, Leiloeiro Público Oficial matriculado na JUCEMG sob o nº 658, com escritório e auditório situado 
à Rua Aymoré, nº 2001 11º andar, salas 1104 e 1105 Bairro de Lourdes, Belo Horizonte - MG,  devida-
mente autorizado pela Credora Fiduciária,  COOPERATIVA DE CRÉDITO CREDIVAR LTDA – SICOOB 
CREDIVAR, inscrita no CNPJ sob o nº 25.798.596/0001-48, com sede na cidade de Varginha – MG, na 
Rua Silvio Cougo, nº 680, Vila Paiva, Varginha/MG, e como FIDUCIANTES, MARCILENE APARECIDA 
REZENDE FURTADO CPF Nº 034.038.106-07 E PEDRO CARLOS FURTADO, CPF. Nº. 471.568.806-
91, residentes e domiciliados em São Bento do Abade - MG, faz saber na forma da Lei nº 9.514/97 e 
do Decreto-lei 21.981/32 que levará a leilão público nº 006/2024 na modalidade On-Line, através do 
site www.crleiloes.com.br, o imóvel a seguir caracterizados, nas seguintes condições: Lote 001 – SÃO 
BENTO DO ABADE/MG: CASA COM 03 DORMITÓRIOS, 02 SALAS , 01 BANHEIRO, 01 COZINHA, 
01 ÁREA DE SERVIÇO E 01 GARAGEM COBERTA, ÁREA CONSTRUIDA DE 114,50 M² (CENTO E 
QUATORZE VIRGULA CINQUENTA METROS QUADRADOS), SITUADA À RUA JANUÁRIO GAR-
CIA, Nº 02, CENTRO, SÃO BENTO ABADE – MG, CEP 37.407-000, CONFORME CONFRONTAÇÕES 
E LIMITAÇÕES DISCRIMINADAS NA MATRÍCULA, Nº 17.722, DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE 
IMÓVEIS DE TRÊS CORAÇÕES/MG, COM ÁREA TOTAL DE 187,50 m² (CENTO E OITENTA E SETE 
VIRGULA CONQUENTA METROS QUADRADOS). Imóvel ocupado. Valor venda 1º leilão ON-LINE 
19/06/2024 a partir das 14:00h, valor de R$212.000,00 (DUZENTOS E DOZE MIL REAIS), e em se-
gundo leilão, se houver, valor de venda 2º leilão ON-LINE 19/06/2024 a partir das 15:00h, valor de 
R$221.272,88(DUZENTOS E VINTE UM MIL, DUZENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E OITENTA E 
OITA CENTAVOS), os valores estão atualizados até a presente data, podendo sofrer alterações na 
ocasião do Leilão. Desocupação e demais despesas inerentes, serão por conta do Adquirente, 
nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. “A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado 
que se encontram. Todas as regularizações para transferência de documentação pós-venda exis-
tentes, serão de responsabilidade exclusiva do comprador.” PAGAMENTO: A venda será realizada 
à vista, p arrematante vencedor deverá recolher o valor integral da arrematação em até 24 horas após 
o envio de dados bancários, tanto do valor da arrematação, como de 5% da comissão do leiloeiro mais 
despesa administrativa, mediante depósito em dinheiro ou TED nas contas indicadas pelo Leiloeiro. Após 
os pagamentos se faz necessário o envio dos comprovantes de pagamento, bem como cópias de docu-
mentos pessoais e comprovante de endereço para os e-mails: leiloeiro@crleiloes.com.br e juridico@crlei-
loes.com.br através do número da com a identificação do lote arrematado. Caso não seja apresentado os 
comprovantes e a documentação dentro do prazo previsto, será considerado desistência e a venda será 
cancelada com previsão de multa em favor do Banco, sem prejuízo das demais sanções cíveis e criminais 
cabíveis. COMISSÃO DO LEILOEIRO: Caberá,  ao arrematante a comissão do leiloeiro, no valor de 5% 
da arrematação mais despesa Administrativa no valor de R$1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), 5% 
(cinco por cento) do valor da avaliação em caso de adjudicação (arcada pelo adjudicante), e 5% (cinco por 
cento) do valor da avaliação) em caso de remição ou acordo (arcada pela(s) parte(s) executadas(s) a se-
rem pagas à vista por depósito em dinheiro, PIX ou TED, na modalidade on-line no prazo de até 24 horas 
após o envio de dados bancários pelo Leiloeiro, sendo que o valor da comissão não compõe o valor do 
lance ofertado. Em caso do não cumprimento das obrigações assumidas no prazo estabelecido, estará o 
arrematante, sujeito á sanções de ordem judicial, a título de perdas e danos. O direito de preferência do 
devedor fiduciante, previsto no §2º-b do artigo 27 da Lei 9514/97, deverá ser exercido até a data de 
realização do 2º leilão através de proposta oficial, assinada e reconhecida em cartório e enviada 
através dos e-mails; leiloeiro@crleiloes.com.br e juridico@crleiloes.com.br. DO LEILÃO ON LINE: 
Os interessados em participar do leilão on line deverão se cadastrar através do www.crleiloes.com.br e se 
habilitar com a antecedência de até uma hora antes do início do leilão. Correrão por conta do arrematante 
todas as despesas relativas á arrematação. transferência, ITBI, despesas cartoriais do imóvel, inclusive 
as despesas inerentes á documentação e regularização do imóvel junto aos órgãos competentes (se hou-
ver), bem como a desocupação, se necessário, conforme art. 30 da Lei 9.514/97.Maiores informações 
pelos telefones: (31)3991-8006 – (31) 99615-7499(WhatsApp), 31-99929-7499 e através do link – 
www.crleiloes.com.br. CLÁUDIO LUIZ REIS ARAÚJO LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL JUCEMG 658

COOPERATIVA DE CRÉDITO DOS INTEGRANTES DO PODER JUDICIÁRIO E DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS LTDA. – SICOOB JUS-MP.

CNPJ 03.519.240/0001-95 NIRE 31400039724
EDITAL DE 1a, 2a e 3a CONVOCAÇÃO DA 20a ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA A Presidente 
do Conselho de Administração da Cooperativa de Crédito dos Integrantes do Poder Judiciário e do Ministério 
Público do Estado de Minas Gerais LTDA. - SICOOB JUS-MP, com sede social na rua Timbiras, 2.928, 6o andar, 
Belo Horizonte-MG, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, convoca todos os Delegados e Cooperados 
que integram o SICOOB JUS-MP, para se reunirem em ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA (AGE), 
que se realizará no Auditório da Associação dos Magistrados Mineiros (AMAGIS), situado nesta cidade, na Rua 
Albita, número 194, Bairro Cruzeiro, no dia 21 (vinte e um) de junho de 2024, sexta-feira, às 16h (dezesseis horas), 
em primeira convocação, com a presença de 2/3 (dois terços) do número total de Delegados Titulares; ou às 17h 
(dezessete horas), em segunda convocação, com a presença de metade mais um do número total de Delegados 
Titulares; ou ainda, às 18h (dezoito horas) em terceira e última convocação, com a presença de, no mínimo, 10 
(dez) Delegados Titulares, nos termos do artigo 45 c/c artigos 56 e 57 do Estatuto vigente, para deliberarem sobre 
a seguinte ORDEM DO DIA: (1) Reforma do Estatuto Social da Cooperativa, com a apreciação da Proposta de 
Reforma Estatutária (ANEXO III) e de eventuais emendas apresentadas, nos termos do ANEXO I deste Edital; 
(2) Concessão de Autorização à COMISSÃO DE ADAPTAÇÃO E ADEQUAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL E 
REGULAMENTO ELEITORAL DO SICOOB JUS-MP para realizar eventuais alterações no Estatuto em cumpri-
mento a exigências do Banco Central do Brasil; (3) Aprovação do Regulamento da Reserva de Contingência para 
fazer face aos impactos da provisão de risco de crédito – Resoluções CMN no 4.966/2021 e BCB no 352/2023. 
NOTAS: (a) A Assembleia realizar-se-á em local diverso da sede social da Cooperativa, por absoluta falta de es-
paço físico; (b) Os cooperados poderão participar da Assembleia, contudo sem ter direito a voto; (c) Para efeito do 
quórum de instalação, a Cooperativa, nesta data, conta com 40 (quarenta) Delegados Titulares e 3 (três) Delegados 
Suplentes; (d) Os Delegados Suplentes presentes serão contabilizados, para fins de quórum, na proporção de Dele-
gados Titulares faltantes da mesma seccional; (e) Os Delegados Suplentes presentes poderão votar na substituição 
de Delegados Titulares faltantes da mesma seccional, observada a ordem de votação; (f) A Assembleia Geral será 
realizada na modalidade semipresencial, podendo Delegados participarem por meio de videoconferência através 
de link a ser disponibilizado no site da Cooperativa; (g) Anexo ao presente Edital e disponível no site da Coopera-
tiva, encontra-se também a Proposta de Reforma Estatutária (ANEXO III) e o Quadro Comparativo da Proposta e 
do Estatuto Atual (ANEXO II); (h) os anexos deste Estatuto encontram-se disponíveis também no link de compar-
tilhamento a seguir: < https://bit.ly/anexoseditalage >. Belo Horizonte, 6 de junho de 2024.

Maria de Lurdes Rodrigues Santa Gema - Presidente do Conselho de Administração

Pelo presente Edital, ficam convocados os associados do Sinduscon-MG a se fazerem presentes à Assembléia 
Geral Ordinária, a ser realizada no dia 11 (onze) de junho de 2024 (3ª feira), às 10h, em seu auditório à Rua 
Marília de Dirceu, 226 – 4º andar, Bairro de Lourdes - Belo Horizonte - MG, em primeira convocação, com 
maioria legal, ou em segunda convocação, com qualquer número de associados, no mesmo dia e local, às 
10h30m, para deliberarem a respeito da seguinte ordem do dia: 1) Exame, discussão e aprovação do balanço 
Patrimonial do exercício de 2023 e respectivo parecer do Conselho Fiscal. Ressalta-se a importância da presença 
de diretores das empresas associadas, ou de representantes devidamente credenciados. Belo Horizonte, 07 de 
junho de 2024. Renato Ferreira Machado Michel – Presidente.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
SINDUSCON-MG - SINDICATO DA INDÚSTRIA DA 

CONSTRUÇÃO CIVIL NO ESTADO DE MINAS GERAIS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO: Ficam convocados os senhores acionistas da Casa de Saúde e Maternidade Santa Fé S.A., 
CNPJ 17.267.634/0001-08, NIRE 3130002319-2, para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária (AGE), a realizar-se na Rua 
Pouso Alegre, n.º 2.111, Bairro Horto, Belo Horizonte, Minas Gerais, CEP 31.015-030, no dia 17/06/2024, às 20:00hs, ou à distância, 
de forma SEMIPRESENCIAL (online), para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: a) Autorizar, nos termos dos Estatuto, 
os Diretores a contratarem Mútuo, no importe de até R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), nas condições a serem apresentadas 
e definidas na Assembleia, para liquidação do passivo trabalhista e bancos; b) outros assuntos de interesse da sociedade. AVISO, 
INFORMAÇÕES, INSTRUÇÕES ADICIONAIS: a) Nos termos da IN/DREI 81, anexo V, seção VIII: 1) a participação na reu-
nião poderá se dar: a) presencialmente, no local físico da realização da reunião; b) à distância, mediante o envio de boletim de voto 
a distância e/ou atuação remota, via sistema eletrônico, plataforma Zoom, no dia e hora designados. O link de acesso será disponibi-
lizado por e-mail ou poderá ser requerido junto ao Ricardo Luiz Parreira, Diretor Administrativo/Financeiro, no seguinte endereço 
de e-mail: dirfin@hmsfe.com.br. 2) forma de votação a distância: a) por boletim de voto a distância: este documento, que será 
disponibilizado (com as devidas instruções) pela companhia, ou poderá ser solicitado no seguinte endereço de e-mail dirfin@hmsfe.
com.br, deverá ser preenchido e enviado, para o e-mail acima designado, com, no mínimo, 05 (cinco) dias de antecedência da data de 
realização da Assembleia ou; b) semipresencialmente, através da plataforma acima designada, por meio de áudio e vídeo, mediante 
envio prévio da documentação: pessoa física: RG e CPF; Pessoa Jurídica: atos constitutivos; Procurador: instrumento de procuração 
outorgando os poderes específicos para deliberação em assembleia. O envio será para o e-mail acima designado, até 30 (trinta) 
minutos antes da realização da assembleia. Dúvidas e esclarecimentos podem ser enviados à diretoria, através do e-mail: dirfin@
hmsfe.com.br. Belo Horizonte,  de 04 de junho de 2024, HELENA DE SOUZA PAIVA CANABRAVA - Presidente do Conselho.

Aviso de Abertura de Licitação
Pregão Eletrônico nº 2012015.063/2024. Objeto: Aquisição de materiais médico-hospitalares do 
tipo solução tampão e outros, para o abastecimento do almoxarifado do Hospital Governador 
Israel Pinheiro - HGIP/IPSEMG, sob a forma de entrega parcelada, pelo período de 12 (doze) 
meses. Data da sessão pública: 20/06/2024, às 09h00m (nove horas), horário de Brasília - DF, no 
sítio eletrônico www.compras.mg.gov.br. O cadastramento de propostas inicia-se no momento 
em que for publicado o edital no Portal de Compras do estado de Minas Gerais e encerra-se, 
automaticamente, na data e hora marcadas para realização da sessão do pregão. O edital poderá 
ser obtido nos sites www.compras.mg.gov.br ou www.ipsemg.mg.gov.br. Belo Horizonte, 06 de 
junho de 2024. Renata Vieira Oliva de Paula – Diretora de Planejamento, Gestão e Finanças do 
IPSEMG.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS - IPSEMG

Pregão Eletrônico n° 90003/2024 - SR/PF/MG
OBJETO: Republicação de edital que tem como objeto a contratação de serviços 
de fornecimento de vagas de estacionamento para guarda de veículos oficiais, 
a fim de atender às necessidades desta SR/PF/MG, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, em virtude do 
pregão eletrônico n° 90002/2024 – SR/PF/MG ter restado deserto.
EDITAL: a partir do dia 07/06/2024, através de “download” no site 
http://www.compras.gov.br. 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: às 08:00 horas do dia 25 de junho de 2024 
no site: http://www.compras.gov.br. 

SR/PF/MG

AVISO DE LICITAÇÃO

DEPARTAMENTO DE 
POLÍCIA FEDERAL
SUPERINTENDÊNCIA 
REGIONAL EM 
MINAS GERAIS

MINISTÉRIO DA 

JUSTIÇA E

SEGURANÇA PÚBLICA

ILP- CONSULTORIA E GESTÃO CONTÁBIL LTDA.
CNPJ Nº 35.054.207/0001-23 - NIRE 31211476418

Assembleia Geral - Edital de Convocação
Com fundamento nos artigos 1.072 e 1.073, do Código Civil, ficam os sócios da ILP 
- Consultoria e Gestão Contábil Ltda.(“Sociedade”) convocados para se reunirem, em 
primeira convocação, no dia 25 dejunho de 2024, às 08:00 horas, em Assembleia 
Geral, na sede social da Sociedade, na Avenida Barão Homem de Melo, nº 4494, sala 
915, bairro Estoril, no município de Belo Horizonte/MG, CEP 30.494-270, para exame, 
discussão e deliberação sobre:a) a exclusão extrajudicial do sócio Sr. Ivan Josevenic 
da Silva Rivera, com fulcro no artigo 1.085 do Código Civil; b) a definição da situação 
jurídica do Sr. Lucas Rodriguesperante à Sociedade; e c) areforma econsolidação do 
Contrato Social da Sociedade.

Belo Horizonte/MG, 3 dejunho de 2024.
Pedro Ernesto Santos Lopes das Neves - Administrador da Sociedade

VR Mobilidade e Tecnologia S.A.
CNPJ/MF nº 38.742.698/0001-93

Diretoria
Ademar Ripke Junior – Contador CRC 1SP 217.934/O-2

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras (Valores expressos em milhares de reais)
1. Contexto Operacional – A VR Mobilidade e Tecnologia S.A. é uma 
sociedade anônima por ações, de capital fechado, domiciliada no 
Brasil, constituída em 31/08/1990 e sediada na cidade de Nova Lima, 
Minas Gerais. A companhia atua no desenvolvimento e licenciamento 
de programas de computador, cessão de direitos, locação, assesso-
ria, consultoria, treinamento, suporte e manutenção de programas 
de computador, assessoria, consultoria na gestão de aquisição de 
benefícios de vale transporte, agenciamento, corretagem ou inter-
mediação de títulos, valores mobiliários e contratos, representação 
comercial e consultoria em gestão empresarial. A VR Mobilidade e 
Tecnologia S.A. é regida por seu Estatuto Social e pelas disposições 
legais aplicáveis, incluindo a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 
2. Políticas Contábeis – 2.1 Base de preparação das demonstra-
ções: As demonstrações contábeis da Companhia foram elaboradas 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. As práticas 
contábeis adotadas no Brasil compreendem aquelas incluídas na 
legislação societária brasileira, e os pronunciamentos, orientações 
e interpretações técnicas emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis (“CPC”), aprovados pelo Conselho Federal de Contabili-
dade (“CFC”), através das Normas Brasileiras de Contabilidade. A 
moeda funcional da Companhia é o real, todos os valores apresen-
tados nestas demonstrações contábeis estão expressos em milhares 
de reais, exceto quando indicado de outra forma. 2.2 Principais 
práticas contábeis: a) Caixa e equivalentes de caixa: Caixa e 
equivalentes de caixa são mantidos com a finalidade de atender 
compromissos de caixa de curto prazo, e não para investimento ou 
para outras finalidades. A Companhia considera equivalentes de caixa 
uma aplicação financeira de conversibilidade imediata em montante 
conhecido de caixa, estando sujeita a um insignificante risco de 
mudança de valor. Por conseguinte, normalmente, um investimento 
se qualifica como equivalente de caixa quando tem vencimento de 
curto prazo, resgatáveis até 90 (noventa) dias, a contar da data da 
contratação. b) Contas a receber e provisão para perda: As contas 
a receber estão apresentadas no balanço pelo valor nominal dos 
títulos representativos desses créditos, acrescidos de atualização 
monetária ou variação cambial, quando aplicável, e segregados entre 
curto e longo prazos de acordo com o vencimento. A administração 
reconhece a provisão para créditos de liquidação de duvidosa com 

base na perda esperada e não mais com base na perda incorrida. 
Dessa forma, a Companhia optou por utilizar o expediente prático 
previsto na norma, e aplicou o modelo simplificado na mensuração 
da perda esperada para a duração do contrato, através de dados his-
tóricos e da segmentação dos recebíveis em grupos que apresentam 
o mesmo padrão. c) Outros ativos e passivos: São demonstrados 
pelos valores conhecidos ou calculáveis acrescidos, quando aplicável, 
dos correspondentes encargos e variações monetárias até a data do 
balanço patrimonial, cuja contrapartida é lançada ao resultado do 
exercício. d) Imobilizado: É registrado pelo valor de custo, deduzido 
de depreciação acumulada e da provisão para perda no valor recupe-
rável dos bens (impairment), quando aplicável, conforme CPC 27. e) 
Intangível: São representados pelos montantes pagos na aquisição 
do intangível, mensurados no reconhecimento inicial ao custo de 
aquisição e, posteriormente, deduzidos da amortização acumulada 
e perdas do valor recuperável, quando aplicável. 
3. Caixa e equivalente de caixa 2023 2022
Caixas e bancos 1.805 2.718
Aplicações financeiras 3.608 5.000

5.413 7.718
4. Contas a receber de clientes 2023 2022
Contas a receber 33.741 1.553
Provisão para créditos de liquidação duvidosa (221) (340)

33.520 1.213
5. Intangível 2023 2022
Licença de uso e software 147 130
Gastos de implantação de sistemas 5.629 4.113
Amortização acumulada (1.749) (741)

4.027 3.502
6. Créditos à pagar de empresas ligadas – Em 31 de dezembro 
de 2023 a Companhia registrou mútuo a pagar com a VR Benefícios 
e Serviços de Processamento S.A. (Controladora)., no valor de 
R$ 36.492 à taxa média 102% do Certificado de Depósito Inter-
bancário. 
7. Patrimônio líquido – O capital social em 31 de dezembro de 2023 
e 2022, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente 
nacional é de R$ 12.200, representado por 266.845 ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal.

Relatório da Administração
Srs. Acionistas: Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas., as demonstrações contábeis relativas aos exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e 2022. 

Balanços Patrimoniais em 31 de dezembro de 2023 e 2022 (Valores expressos em milhares de reais) 
Ativo 31/12/2023 31/12/2022
Circulante 40.190 11.408
Caixa e equivalente de caixa 5.413 7.718
Clientes 33.520 1.213
Impostos à recuperar 766 429
Outros ativos 491 2.048
Não Circulante 5.865 4.353
Outras contas a receber 827 754
Imobilizado 1.011 97
Intangível 4.027 3.502

  
Total do Ativo 46.055 15.761

Passivo 31/12/2023 31/12/2022
Circulante 7.683 3.879
Fornecedores 745 121
Obrigações trabalhistas e tributárias 3.112 2.252
Empréstimos e financiamentos a pagar 352 439
Outros passivos 3.474 1.067
Não Circulante 37.111 1.045
Empréstimos e financiamentos a pagar 619 1.045
Créditos à pagar de empresas ligadas 36.492 –
Patrimônio Líquido 1.261 10.837
Capital social 12.200 12.200
Reserva legal 146 146
Outras reservas de lucros 771 771
(-) Prejuízos acumulados (11.856) (2.280)
Total do Passivo e Patrimônio Líquido 46.055 15.761

Demonstração dos Resultados – Exercícios findos em 31 de 
dezembro de 2023 e 2022 (Valores expressos em milhares de reais) 

31/12/2023 31/12/2022
Receita operacional líquida 20.607 14.927
(-) Custo dos serviços prestados (14.848) (8.232)
Resultado operacional bruto 5.759 6.695
Despesas gerais e administrativas (14.339) (10.017)
Resultado financeiro líquido (996) 1.042
Resultado operacional (9.576) (2.280)
Prejuízo do exercício (9.576) (2.280)

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido – Exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e 2022 
(Valores expressos em milhares de reais) 

Capital social Reserva legal Outras reservas de lucro Lucro (Prejuízos) acumulados Total
Saldos em 31 de dezembro de 2021 12.200 146 1.293 (522) 13.117
Prejuizo liquido do exercício – – – (2.280) (2.280)
Absorção de prejuizo – – (522) 522 –
Saldos em 31 de dezembro de 2022 12.200 146 771 (2.280) 10.837
Prejuízo líquido do exercício – – – (9.576) (9.576)
Saldos em 31 de dezembro de 2023 12.200 146 771 (11.856) 1.261

Demonstração dos Fluxos de Caixa – Exercícios findos em 31 de 
dezembro de 2023 e 2022 (Valores expressos em milhares de reais) 

31/12/2023 31/12/2022
Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais
Prejuízo líquido do exercício (9.576) (2.280)
Despesas (receitas) que não afetam o 
fluxo de caixa:

Depreciações e amortizações 1.083 598
Receitas financeiras apropriadas (74) (67)
Variações nos ativos e passivos operacionais:
Redução (aumento) em clientes (32.307) (290)
Redução (aumento) em impostos a 
recuperar (337) (309)

Aumento (redução) em adiantamento a 
fornecedores 1.557 (1.105)

Aumento (redução) em fornecedores 624 (54)
Aumento (redução) em obrigações 
trabalhistas e tributárias 860 712

Aumento (redução) em outros passivos 2.407 322
Caixa líquido aplicado nas atividades 
operacionais (35.763) (2.473)

Aquisição de imobilizado (839) (16)
Aquisição de intangível (1.532) (2.593)
Caixa líquido gerado pelas atividades 
de investimento (65.404) (5.874)

Variações em empréstimos e 
financiamentos 35.979 (220)

Caixa líquido proveniente das 
atividades de financiamentos: 35.979 (220)

Aumento (redução) do Saldo de Caixa 
e Equivalentes de Caixa (65.188) (8.567)

Caixa e Equivalentes de Caixa:
No Início do Exercício 4.453 13.020
No Fim do Exercício (60.735) 4.453

8. Lucro bruto 2023 2022
Prestação de serviços 23.138 16.755
Impostos sobre serviços (2.531) (1.828)
Receitas líquidas 20.607 14.927
Custos gerais da prestação de serviços (4.247) (2.332)
Custos com pessoal ligado à prestação de 
serviços (10.601) (5.900)

Custos dos serviços prestados (14.848) (8.232)
Total 5.759 6.695
9. Despesas administrativas e gerais 2023 2022
Despesas com pessoal administrativo e 
comercial (5.709) (3.631)

Despesas com serviços contratados de 
terceiros (4.551) (3.445)

Despesas com aluguel e condomínio (268) (586)
Despesas com depreciação e amortização (1.082) (598)
Despesas gerais (2.729) (1.757)

(14.339) (10.017)
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